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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2025 – SRP 

PROCESSO Nº 2025003858 
 

LICITAÇÃO COM ITENS DE AMPLA PARTICIPAÇÃO E ITENS EXCLUSIVOS PARA ME/EPP 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DE GOIAS-GO, pessoa jurídica de direito público, 

devidamente inscrito no CNPJ-MF 01.149.624/0001-38, com sede na Praça Sebastião Antônio 

de Oliveira nº 33. centro, representado neste ato pelo Agente de Contratação e Equipe de 

Apoio, torna público, para conhecimento dos interessados, que a prefeitura municipal, 

realizará licitação, para REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

FERRAMENTAS DE JARDINAGEM, UTENSÍLIOS E DEMAIS INSUMOS PARA PLANTIO, 

EMBELEZAMENTO E MANUTENÇÃO DE LOCAIS PÚBLICOS, BEM COMO LIMPEZA PÚBLICA 

ATENDENDO AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DE GOIAS-GO, conforme 

descrito no termo de referência, na forma eletrônico, com critério de julgamento menor preço 

por item, nos termos da lei nº 14.133/2021, da lei complementar nº 123/2006, e das 

exigências estabelecidas neste edital e demais legislação, sob as condições estabelecidas neste 

ato convocatório e anexos. 

 
Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a 
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página 
eletrônica www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as 
seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as 
impugnações e consultas ao Edital, apoiado pela sua equipe responsável pela sua elaboração; 
conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos 
estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições sua decisão; 
indicar o vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o 
processo devidamente instruído a autoridade responsável pela adjudicação e propor a 
homologação. 

 

 ÓRGÃOS INTERESSADOS: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DE GOIAS 
FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

 DATA E HORA DE INICIO DAS 
PROPOSTAS: 

09h00min do dia 08/05/2025 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

 DATA E HORA LIMITE PARA 
 ESCLARECIMENTOS/IMPUGNAÇÃO: 

 09h00min do dia 15/05/2025 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

 DATA E HORA FINAL DAS 
 PROPOSTAS: 

08h30min do dia 20/05/2025 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

 DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS  
SESSÃO PÚBLICA: 

09h00min do dia 20/05/2025 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

 LOCAL:                www.portaldecompraspublicas.com.br 

 MODO DE DISPUTA 
ABERTO 

 CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
MENOR PREÇO POR ITEM 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 

2 
 

OBSERVAÇÕES: O LICITANTE QUE SE IDENTIFICAR DURANTE A FASE DE LANCES, QUER SEJA POR 
LIGAÇÕES TELEFÔNICAS, MENSAGENS DE WHATSAPP, EMAIL OU QUALQUER OUTRO MEIO DE 
COMUNICAÇÃO ENCAMINHADO AO PREGOEIRO, SERÁ SUMARIAMENTE DESCLASSIFICADO.  
 
1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE FERRAMENTAS DE JARDINAGEM, UTENSÍLIOS E 
DEMAIS INSUMOS PARA PLANTIO, EMBELEZAMENTO E MANUTENÇÃO DE LOCAIS PÚBLICOS, 
BEM COMO LIMPEZA PÚBLICA ATENDENDO AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS 
DE GOIAS-GO, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos.  
1.2. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.  
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM, considerado o menor 
dispêndio para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  
 
2. DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões 
são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.  
 
3. DO CREDENCIAMENTO 
3.1. O Pregão é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS que 
permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA 
ELETRÔNICA.  
3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 
www.portaldecompraspublicas.com.br;  
3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a esta licitação.  
3.4. O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  
3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  
3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação.  
 
4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.  
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS 
PÚBLICAS.  
4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, para o 
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microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e 
no artigo 4º da Lei nº 14.133/2021.  
4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:  
4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente;  
4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  
4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;  
4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 14.133/2021;  
4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução 
ou liquidação;  
4.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).  
4.4. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do art. 
15 da Lei nº 14.133/2021.  
4.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  
4.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não 
celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores extrapolam a receita bruta máxima 
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte;  
4.5.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;  
4.5.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte.  
4.5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;  
4.5.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;  
4.5.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  
4.5.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1998;  
4.5.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente;  
4.5.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal;  
4.5.8. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 
reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 
legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991.  
4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital.  
4.7. Os itens dessa licitação com exceção dos itens 8-24, serão de participação exclusiva de 
ME/EPP conforme exigência do art. 48, I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006, que instituiu o Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte.  
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4.8. Deverá ser considerada a numeração do item conforme consta no anexo 1 – Termo de 
Referência deste edital.  
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.  
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico proposta com a 
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 
sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 
documentação.  
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.  
5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 
art. 43, § 1º da LC nº 123/2006.  
5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
inseridas no sistema;  
5.6. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta.  
5.7. Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação da Pregão e para acesso público após o encerramento do envio 
de lances.  
5.8. NA PRESENTE LICITAÇÃO, A FASE DE HABILITAÇÃO SUCEDERÁ AS FASES DE APRESENTAÇÃO 
DE PROPOSTAS E LANCES E DE JULGAMENTO.  
 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.  
6.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos:  
6.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional;  
6.1.2. Marca de cada item ofertado;  
6.1.3. Fabricante de cada item ofertado;  
6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, 
número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;  
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.  
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços.  
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 DIAS, a contar da data de sua 
apresentação.  
6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;  
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7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES.  
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital.  
7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, 
conforme art. 59 da Lei nº 14.133/2021.  
7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.  
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances.  
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes.  
7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.  
7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste 
Edital.  
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.  
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior de desconto superior ao último 
por ele ofertado e registrado pelo sistema.  
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser de R$ 0,50 (cinquenta centavos).  
7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a (20) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (03) segundos, sob pena de 
serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  
7.10. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  
7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública.  
7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  
7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente.  
7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 
o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.  
7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão 
ser desconsiderados pelo Pregoeiro.  
7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado primeiro.  
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7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa 
do pregoeiro aos participantes do certame, publicada no 
http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua 
reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do 
fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  
7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  
7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identifica em coluna própria 
as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com 
os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123/2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015.  
7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.  
7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 
5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.  
7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior.  
7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta.  
7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas 
que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.  
7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  
7.28. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de 
desempate, nesta ordem:  
7.28.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato contínuo à classificação;  
7.28.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes;  
7.28.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento;  
7.28.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle;  
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7.29. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por:  
7.29.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada 
por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;  
7.29.2. empresas brasileiras;  
7.29.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  
7.29.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009.  
7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 
neste Edital.  
7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes.  
7.30.2. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de (02) DUAS horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 
se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital.  
7.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta.  
 
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.  
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.  
8.2. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às 
especificações técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com 
exigências do ato convocatório.  
8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao 
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível.  
8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração.  
8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita;  
8.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante 
comprove a exequibilidade da proposta.  
8.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a 
ocorrência será registrada em ata;  
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8.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) horas, sob pena de não 
aceitação da proposta.  
8.7.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  
8.7.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro (caso julgue necessário), 
destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, 
modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 
catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro 
meio e prazo indicados pelo Pregoeiro sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, 
sob pena de não aceitação da proposta.  
8.7.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões 
de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o 
Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de 
não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 10 (DEZ) dias úteis contados da 
solicitação.  
8.7.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 
interessados, incluindo os demais licitantes.  
8.7.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.  
8.7.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 
Edital e no Termo de Referência, a proposta do licitante será recusada.  
8.7.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo(s) primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma 
que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  
8.7.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, 
podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não 
gerando direito a ressarcimento.  
8.7.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser 
recolhidas pelos licitantes no prazo de 10 (DEZ) dias, após o qual poderão ser descartadas pela 
Administração, sem direito a ressarcimento.  
8.7.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua 
portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.  
8.8. A Administração poderá solicitar carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que 
assegure a execução do contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor.  
8.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  
8.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 
e horário para a sua continuidade.  
8.11. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.  
8.11.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.  
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8.11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes.  
8.12. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 
45 da LC nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.  
8.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital.  
 
9. DA HABILITAÇÃO.  
9.1. ENCERRADA A ETAPA DE NEGOCIAÇÃO, O PREGOEIRO VERIFICARÁ SE O LICITANTE 
PROVISORIAMENTE CLASSIFICADO EM PRIMEIRO LUGAR ATENDE ÀS CONDIÇÕES DE 
PARTICIPAÇÃO NO CERTAME, CONFORME PREVISTO NO ART. 14 DA LEI Nº 14.133/2021, 
LEGISLAÇÃO CORRELATA, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A 
PARTICIPAÇÃO NO CERTAME  
9.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário.  
9.1.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligencia para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  
9.1.1.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros.  
9.1.1.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.  
9.1.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação.  
9.1.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.  
9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por 
meio do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal 
e trabalhista, à qualificação econômica financeira e à habilitação técnica.  
9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE 
COMPRAS PÚBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 
encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação 
atualizada.  
9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em 
encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).  
9.3. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 10% (dez 
por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação 
econômico-financeira, salvo justificação no processo licitatório. Essa regra não se aplica aos 
consórcios formados, em sua totalidade, por microempresas e pequenas empresas, assim 
definidas em lei.  
9.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
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convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) horas sob 
pena de inabilitação.  
9.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital.  
9.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos.  
9.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz.  
9.7.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições.  
9.8. SERÁ EXIGIDA A APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO APENAS PELO 
LICITANTE VENCEDOR. PARA FINS DE HABILITAÇÃO NESTE PREGÃO, A LICITANTE DEVERÁ 
ENVIAR OS SEGUINTES DOCUMENTOS, NO PRAZO DE 02 (DUAS) HORAS, CONTADAS DA 
CLASSIFICAÇÃO.  
9.8.1. A EMPRESA QUE NÃO APRESENTAR OS DOCUMENTOS NO TEMPO DETERMINADO, SERÁ 
INABILITADA.  
9.9. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
9.9.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  
9.9.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  
9.9.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores;  
9.9.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;  
9.9.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;  
9.9.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei 
nº 5.764, de 1971;  
9.9.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização;  
9.9.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva;  
9.10. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:  
9.10.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);  
9.10.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
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Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  
9.10.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  
9.10.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943;  
9.10.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta 
junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for 
sediada;  
9.10.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos 
Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada;  
9.10.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 
inabilitação.  
9.11. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
9.11.1. Certidão Negativa de falência, concordata, ou recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 
11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 90 (noventa) 
dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;  
9.11.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, 
na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, 
devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.  
9.12. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.  
9.12.2. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características com o objeto da licitação através da apresentação de, no mínimo, 1 (um) atestado 
de desempenho anterior, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
comprobatório da capacidade técnica para atendimento ao objeto da presente licitação, com 
indicação da qualidade do atendimento, cumprimento de prazos e demais condições do 
fornecimento.  
9.13. DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES.  
9.13.1. Declaração assinada conforme Anexo III;  
9.14. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que 
a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.  
9.14.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação.  
9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa 
ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que 
tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado 
por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 
apresentação de justificativa.  
9.16. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
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cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo 
prazo para regularização.  
9.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.  
9.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital.  
9.19. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 
aceitação da proposta subsequente.  
9.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor.  
 
10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.  
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 
(DUAS) HORAS a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:  
10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante 
ou seu representante legal.  
10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 
de pagamento.  
10.2.A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.  
10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada.  
10.3. Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos 
e o valor global em algarismos e por extenso.  
10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 
prevalecerão estes últimos.  
10.4.A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 
um resultado, sob pena de desclassificação.  
10.5.A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta 
de outro licitante.  
10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.  
 
11. DOS RECURSOS.  
11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, deverá o licitante 
interessado manifestar, imediatamente, a sua intenção de recorrer, em campo próprio do 
sistema.  
11.2.O recorrente terá, a partir de então, o prazo 3 (três) dias úteis para apresentar as razões, 
pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias úteis, que 
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começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses  
11.3.O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 
 
12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.  
12.1.A sessão pública poderá ser reaberta:  
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.  
12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances.  
12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta.  
12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo 
com a fase do procedimento licitatório.  
12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO 
DO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados 
cadastrais atualizados.  
 
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.  
13.1. Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade 
Competente adjudica e homologa a licitação.  
 
14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.  
14.1. Não será exigida garantia para este objeto.  
 
15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE  
15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 
de Contrato ou emitido instrumento equivalente.  
15.2.O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  
15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 
encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com 
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 
(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.  
15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração  
15.3.O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que:  
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15.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021; 
15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;  
15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 137 
da Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 
da mesma Lei.  
15.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  
15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição 
de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas,  
15.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 
contrato.  
15.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o 
cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas 
no edital e anexos.  
15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a 
esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.  
 
16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.  
16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.  
 
17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO.  
17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência.  
 
18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.  
18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.  
 
19. DO PAGAMENTO.  
19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
Edital.  
 
20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.  
20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário 
que:  
20.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato;  
20.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;  
20.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;  
20.1.4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta;  
20.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado;  
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20.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa;  
20.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
20.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
20.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  
20.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.  
20.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  
a) Advertência por escrito;  
b) Multa;  
c) Impedimento de licitar e contratar;  
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  
20.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  
20.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar 
da ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão 
ou, no prazo de 05 (cinco) dias encaminhá-lo devidamente informados para a apreciação e 
decisão superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis.  
20.5. Serão publicadas no Diário Oficial dos Munícipios do Estado de Goiás-FGM, as sanções 
administrativas previstas no ITEM 20.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante a 
Administração Pública.  
20.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer 
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto 
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual.  
20.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS:  
a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 
na execução do contrato;  
b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução do contrato;  
c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;  
d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato.  
e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção 
seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção.  
 
21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.  
21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento  
21.2. A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos 
EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema 
www.portaldecompraspublicas.com.br.  
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21.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal de 
Compras Públicas no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 
abertura do certame.  
21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.  
21.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame, salvo quando se amolda ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021.  
21.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.  
21.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração.  
21.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de 
ordem geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de 
responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento.  
21.8. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, 
conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato 
de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de 
mandato com poderes para impugnar o Edital). 
 
22. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
22.1 As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 
arcada com recursos municipais, e em dotação própria do município, prevista para o exercício de 
2025, na classificação abaixo: 

       
MANUTENÇÃO DA SECRETRIA INFRAESTRUTURA 

20250136.10.1017.04.122.0052.2103.449052.100 
20250127.10.1017.04.122.0052.2103.339030.100 
MANUTENÇÃO DOS SERV. DE LIMPEZA PUBLICA 

20250163.10.1017.15.452.0504.2048.449052.100 
20250159.10.1017.15.452.0504.2048.339030.100 

MANUTENÇÃO DO ESPORTE AMADOR 
20250291.10.1023.27.811.0720.2071.449052.100 
20250284.10.1023.27.811.0720.2071.339030.100 

MANUT. DE PRAÇAS PARQUES E JARDINS 
20250176.10.1017.15.452.0507.2051.339030.100 

MANUTENÇÃO DE PARQUES E EVENTOS 
20250240.10.1022.20.602.0668.2057.339030.100 

MANUTENÇÃO DE HORTAS COMUNITÁRIAS 
20250247.10.1022.20.606.0644.2059.339030.100 

MANUTENÇÃO DO PARQUE ECOLÓGICO 
20250235.10.1022.18.541.0619.2076.339030.100 

MANUT.SERV. OBRAS C/ O MEIO AMBIENTE 
20250568.14.1401.18.541.0620.2054.339030.100 
20250577.14.1401.18.541.0620.2054.449052.100 

 
23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.  
23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.  
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23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.  
23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília – DF.  
23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação.  
23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  
23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
23.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 
da condução ou do resultado do processo licitatório.  
23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração.  
23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público.  
23.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.  
23.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso 
tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das 
demais sanções cabíveis.  
23.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  
23.12. O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOM EJSUS DE GOIAS-GO, poderá revogar este Pregão 
por razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto 
e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo 
quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os 
princípios da ampla defesa e contraditório.  
23.12.1. A anulação do Pregão induz à extinção do contrato.  
23.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.  
23.13. É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência 
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e 
habilitação.  
23.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 
www.portaldecompraspublicas.com.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço 
www.bomjesus.go.gov.br, nos dias úteis, no horário das 08 h às 11h e das 13h às 16h:30min, no 
mesmo endereço e período em que os autos do processo administrativo permanecerão com 
acesso e vista franqueada aos interessados.  
23.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  
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ANEXO I - Termo de Referência  

ANEXO II - Modelo de Proposta Comercial Escrita  

ANEXO III – Declarações 

ANEXO IV – Modelo de Cadastro do Responsável pela assinatura da Ata SRP 

ANEXO V – Minuta da Ata de Registro de Preços 

 
Bom Jesus de Goiás-GO, 05 de maio de 2025.  
 
 
 
GABRIEL TOMAS SILVA 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Processo nº 2025003858 
Processo compras 186 

 

1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para REGISTRO DE PREÇOS 
para Futura e eventual aquisição de ferramentas de jardinagem, utensílios e demais insumos para 
plantio, embelezamento e manutenção de locais públicos, bem como limpeza pública atendendo as 
necessidades do Município de Bom Jesus de Goiás-GO, conforme especificações e quantidades 
estabelecidas abaixo: 
1.2. O critério     de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências contidas 
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
1.3. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando 
se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 

ITEM PRODUTO 
NOME E DESCRIÇÃO DETALHADA 

DO PRODUTO 

SUGESTÃO DE 

MARCAS 
UNIDADE QTDE  

1 24970 PULVERIZADOR JACTO XP 20 LT -    UNIDADE 40 

2 60104 RATOEIRA ADESIVA KELLMAT -    UNIDADE 40 

3 47640 REGADOR PLASTICO 08 LT -    UNIDADE 30 

4 60097 COLOSSO PULVERIZACAO 1000 ML -    UNIDADE 30 

5 37986 DECIS EC25 250 ML -    UNIDADE 30 

6 60098 FICAM VC 15 G -    UNIDADE 200 

7 60099 

FORMICIDA ISCA GRAO VERDE 500 

GR -    UNIDADE 80 

8 60100 GLIFOSATO 480 (NUFOSATE) 20 LTS -    UNIDADE 120 

9 60101 HERBICIDA 2-4D U46 20 LT -    UNIDADE 20 

10 33619 

HERBICIDA P/ TIRIRICA IMAZAPYR 60 

ML -    UNIDADE 40 

11 60102 

HERBICIDA SELETIVO, INDICADO 

PARA CONTROLE DE PLANTAS 

DANINHAS  1 LITRO - RAIO OU 

PADRON -    UNIDADE 40 

12 60103 INSETICIDA K-OTRINE 1 LT -    UNIDADE 40 

13 37988 OLEO MINERAL AGEFIX 20 LITRO -    UNIDADE 20 

14 37926 

CORDA SEDA 03,0 MM BRANCA - 20 

KG -    UNIDADE 30 
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15 34745 CORDA SEDA 08,0 MM BRANCO -    UNIDADE 30 

16 47080 CORDA SEDA 12MM PRETA -    QUILOGRAMA 50 

17 47081 CORDA SEDA 12MM VERMELHA -    QUILOGRAMA 50 

18 60091 

ESFREGÃO MASTER, - Dimensões: 30 

x 9 x 6 cm; Cabo 28 mm x 1,5 m ou 2 

m; Cerdas de PET plumadas e com 

espuma para reter shampoo   UNIDADE 60 

19 37935 

MANGUEIRA JARD. ATS 

ANTITORCAO 1/2 VERMELHA T -    METRO 200 

20 37936 

MANGUEIRA JARD. CRISTAL 3/4 X 3,0 

MM -    METRO 300 

21 37937 

MANGUEIRA JARD. VERDE 1/2 X 1,80 

MM DURIN -    METRO 300 

22 47101 MANGUEIRA PRETA 3/4 -    METRO 350 

23 60092 

RASTELO Ancinho Max Com Cabo 16 

Dentes -    UNIDADE 70 

24 60093 

SACO DE LIXO 100 LTS (PACOTE COM 

100 UNID) - REFORÇADO 

75x90x0.009 COM 100 UNIDADES 

PESO APROXIMADO DO PACOTE 6KG ECOPLAST PACOTE 2200 

25 60094 VASSOURA GRAMA METAL 22D -  TRAMONTINA UNIDADE 40 

26 60095 VASSOURA GRAMA PLASTICA 26D -  TRAMONTINA UNIDADE 60 

27 37940 

VASSOURAO GARI 40 CM B. 

MADEIRA SAADS G40 -  

ATLAS, 

PLASTGRAN UNIDADE 200 

28 60096 

VASSOURÃO REFORÇADO: - 

Dimensões: 40 x 6 x 10,5 cm Cerdas 

de PET 0,80 mm; Cabo de 1,40 m de 

comprimento e 28 mm; ODIM UNIDADE 800 

29 38013 CAMARA AR 3.25 X 8 COLSON -    UNIDADE 60 

30 38014 

CORRENTE MOTOSERRA 73D 3/8 

0,58” 1,5MM (POR DENTE) -    UNIDADE 800 

31 47073 CORRENTE SOL ZINCADA 04,5 MM -    QUILOGRAMA 60 

32 60090 

FIO NYLON CORTAR 3.00 MM ROLO 

COM 50 METROS -    UNIDADE 300 

33 37959 

ARAME C. ELET. ELECTRO 15 

MORLAN 0500 MT -    UNIDADE 15 
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34 60086 

ARAME LISO GALVANIZADO N. 14 

(2,11 MM) -    QUILOGRAMA 30 

35 60087 

ARAME LISO GALVANIZADO N. 18 

(l,24 MM) -    QUILOGRAMA 30 

36 37962 

ARAME OVALADO 15 X 17 GERDAU 

1000 MT -    UNIDADE 20 

37 60088 ARAME RECOZIDO N.  18 -    UNIDADE 40 

38 47076 COLA CASCOLA 2,8 KG -    UNIDADE 20 

39 47077 COLA CASCOLA 730 G. CASCOLA -    UNIDADE 20 

40 37964 

TELA GALINHA 1,50 MT F18 ROLO 

50MT -    METRO 50 

41 60089 TELA MOSQ. VERDE 1,5x50MT -    METRO 200 

42 47093 CADEADO 25 MM PADO/PAPAIZ  PADO  UNIDADE 40 

43 37949 CADEADO 35 MM PADO/PAPAIZ   PADO UNIDADE 60 

44 47094 CADEADO 40 MM PADO/PAPAIZ  PADO  UNIDADE 60 

45 47095 CADEADO 45 MM PADO/PAPAIZ  PADO  UNIDADE 60 

46 37950 CADEADO 50 MM PADO -  PADO  UNIDADE 60 

47 37951 

CJ APLICACAO DEFENSIVOS 

AGRICOLA (EPI) 30 -    UNIDADE 100 

48 37928 LONA DRAKAR EMB. 04 X 6 -    UNIDADE 10 

49 47086 

LONA DUPLALON 12X50 MT 86 KG 

ROLO -    UNIDADE 10 

50 37929 LONA MOLTIUSO 04 X 09 -    UNIDADE 10 

51 37954 LUVA NITRILICA VERDE FORRADA G -    UNIDADE 150 

52 37952 

LUVA MALHA ALGODAO PTA 

PIGMENTADA 7 -    UNIDADE 150 

53 37953 LUVA MULTI TATO G (PAR) -    UNIDADE 150 

54 47096 

LUVA RASPA PUNHO 15 CM TOTAL 

GM PAR -    UNIDADE 250 

55 47097 LUVA VAQUETA PETROLEIRA MISTA -    UNIDADE 250 

56 37955 

OCULOS SEGURANCA CINZA 

LEOPARDO -    UNIDADE 400 

57 37956 

OCULOS SEGURANCA INCOLOR 

JAGUAR/FOXTER KALIPSO -    UNIDADE 400 
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58 37957 

PERNEIRA 3 TALA ACO C/ VELCRO 

(PAR) -    UNIDADE 50 

59 37958 

PROTETOR AUDITIVO TIPO CONCHA 

WK60 WORKER -    UNIDADE 80 

60 60085 ADUBO 04-14-08 SACO 50 KG -    UNIDADE 100 

61 15556 SAL COMUM 25 KG -    UNIDADE 12 

62 37990 UREIA AGRICOLA SACO 50 KG -    UNIDADE 30 

63 38016 

BOMBA SUBMERSA RS 1500 ¾ 220 V 

-    UNIDADE 6 

64 37968 

ALICATE UNIV. 8 TRAM. C CH. FENDA 

-    UNIDADE 10 

65 36117 ASPERSOR JARDIM AKS-50 X 3/4 -    UNIDADE 20 

66 37924 

BOMBONA 200 LT AZ. 01 CINTA 

TAMBOR -    UNIDADE 20 

67 60063 CABO ENXADA 1,45 MT -  TRAMONTINA UNIDADE 50 

68 60064 

CAIXA FERRAMENTA METAL 

SANFONADA N. 07, 05. GAVEW -  TRAMONTINA UNIDADE 5 

69 37970 

CARRINHO MAO METAL TRAM. 

77714/435 EXTRA FORTE -  TRAMONTINA UNIDADE 60 

70 37971 

CARRINHO MAO PLAST. FISCHER 055 

LT -  TRAMONTINA UNIDADE 20 

71 47938 

CAVADEIRA ART.  1,10 MT 

77559/524 -  TRAMONTINA UNIDADE 20 

72 60065 ENXADA 2.5 LB CANAV. CB 1,50 MT -  TRAMONTINA UNIDADE 70 

73 37973 ENXADA TRAM. 1,5 LB C/CB 1,5 MT -  TRAMONTINA UNIDADE 70 

74 47066 

ENXADÃO FORJADO LL 2,5 C/ CB 

ESTREITO -  TRAMONTINA UNIDADE 40 

75 47067 ENXADAO O2,5 LLC/ CB LARGO -  TRAMONTINA UNIDADE 40 

76 60066 FACAO 22 11 CB MADEIRA,  TRAMONTINA UNIDADE 20 

77 60067 

FOICE ROCADEIRA EM AÇO COM 

CABO DE MADEIRA 110CM 

77600/615 -  TRAMONTINA UNIDADE 20 

78 47069 

LANCA CHMA 2 REG. MAXI CHAMAS 

-    UNIDADE 10 

79 60068 LIMA ENXADA KF 8" -    UNIDADE 60 
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80 37976 LIMA MOTOSERRA 8 X 3/16 KF -    UNIDADE 30 

81 60069 LIMA MOTOSERRA 8 x 7/32 KF -    UNIDADE 30 

82 37978 MARRETA 01 KG C/CB TRAM. -    UNIDADE 10 

83 60070 PA BICO N. 04 1.20 MT C/CABO -  TRAMONTINA UNIDADE 70 

84 60071 PA QUADRADA N.4 C/ CABO -  TRAMONTINA UNIDADE 70 

85 60072 

PICARETA ALVIAO EM AÇO COM 

CABO DE MADEIRA DE 90 CM -    UNIDADE 40 

86 60073 PODAO MATO 15" -    UNIDADE 20 

87 60074 TESOURA PODA GRAMA 78330 -    UNIDADE 20 

88 37983 

TORQUES ARMADOR 12" SAO 

ROMAO -    UNIDADE 10 

89 60075 TRENA 10MTS -    UNIDADE 25 

90 60076 TRENA 5MTS -    UNIDADE 25 

91 60077 

ROÇADEIRA A COMBUSTÃO FS 291 

LÂMINA 3 FACAS - - Potência 

(kW/CV): 1,7/2,3. Cilindrada (cm³): 

41,6. Ferramenta de corte: TrimCut C 

42-2 / Lâmina de 3 facas, Ø 300 mm. 

Peso (kg): 8,8. Nível de pressão 

sonora dB(A): 99. Nível de potência 

sonora dB(A): 111. Nível de vibração 

esquerda/direita (m/s²): 2,6 - 2,9 / 

2,6 - 2,7. Motor: 2-MIX Capacidade 

do tanque de combustível (l): 0,75   UNIDADE 15 

92 60078 

SOPRADOR A GASOLINA BG-86 C-E - 

27,2 CIL 0,8KW 1.1 CAVALOS 

VELOCIDADE 85 M/S. 

ESPECIFICAÇÕES: Cilindrada (cm³): 

27,2. Potência (kW): 0,8. Vazão máx. 

de ar (m³/h): 810. Velocidade 

máxima do ar (m/s): 63. Força de 

sopro (N): 15. Peso (kg): 4,4. Nível de 

potência sonora dB(A): 104. Motor: 

2-MIX STHIL UNIDADE 15 
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LOG

ICO 

**CONS

UMO** 

MANTE

*** 

CONS

UMO

* 

ANENTE

** 

NENTE*

* 

CONSU

MO*** 

ANENTE

** 

1 
UNIDAD

E 5 5 5 5 5 0 5 0 0 5 0 5 

2 
UNIDAD

E 5 5 5 5 5 0 5 0 0 5 0 5 

3 
UNIDAD

E 3 3 3 3 3 0 9 0 0 3 0 3 

4 
UNIDAD

E 3 3 3 3 3 0 9 0 0 3 0 3 

5 
UNIDAD

E 3 3 3 3 3 0 9 0 0 3 0 3 

6 
UNIDAD

E 25 25 25 25 25 0 25 0 0 25 0 25 

7 
UNIDAD

E 10 10 10 10 10 0 10 0 0 10 0 10 

8 
UNIDAD

E 15 15 15 15 15 0 15 0 0 15 0 15 

9 
UNIDAD

E 2 2 2 2 2 0 6 0 0 2 0 2 

10 
UNIDAD

E 5 5 5 5 5 0 5 0 0 5 0 5 

11 
UNIDAD

E 5 5 5 5 5 0 5 0 0 5 0 5 

12 
UNIDAD

E 5 5 5 5 5 0 5 0 0 5 0 5 

13 
UNIDAD

E 2 2 2 2 2 0 6 0 0 2 0 2 

14 
UNIDAD

E 3 3 3 3 3 0 9 0 0 3 0 3 

15 
QUILOG

RAMA 3 3 3 3 3 0 9 0 0 3 0 3 

16 
QUILOG

RAMA 6 6 6 6 6 0 8 0 0 6 0 6 

17 
QUILOG

RAMA 6 6 6 6 6 0 8 0 0 6 0 6 

18 
UNIDAD

E 7 7 7 7 7 0 11 0 0 7 0 7 

19 METRO 25 25 25 25 25 0 25 0 0 25 0 25 

20 METRO 38 38 38 38 38 0 34 0 0 38 0 38 

21 METRO 38 38 38 38 38 0 34 0 0 38 0 38 

22 METRO 43 43 43 43 43 0 49 0 0 43 0 43 

2 
UNIDAD

E 8 8 8 8 8 0 14 0 0 8 0 8 
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24 PACOTE 275 275 275 275 275 0 275 0 0 275 0 275 

25 
UNIDAD

E 5 5 5 5 5 0 5 0 0 5 0 5 

26 
UNIDAD

E 7 7 7 7 7 0 11 0 0 7 0 7 

27 
UNIDAD

E 25 25 25 25 25 0 25 0 0 25 0 25 

28 
UNIDAD

E 100 100 100 100 100 0 100 0 0 100 0 100 

29 
UNIDAD

E 7 7 7 7 7 0 11 0 0 7 0 7 

30 
UNIDAD

E 100 100 100 100 100 0 100 0 0 100 0 100 

31 
QUILOG

RAMA 7 7 7 7 7 0 11 0 0 7 0 7 

32 
UNIDAD

E 37 37 37 37 37 0 41 0 0 37 0 37 

33 
UNIDAD

E 2 2 2 1 1 0 5 0 0 1 0 1 

34 
QUILOG

RAMA 3 3 3 3 3 0 9 0 0 3 0 3 

35 
QUILOG

RAMA 3 3 3 3 3 0 9 0 0 3 0 3 

36 
UNIDAD

E 2 2 2 2 2 0 6 0 0 2 0 2 

37 
UNIDAD

E 5 5 5 5 5 0 5 0 0 5 0 5 

38 
UNIDAD

E 2 2 2 2 2 0 6 0 0 2 0 2 

39 
UNIDAD

E 2 2 2 2 2 0 6 0 0 2 0 2 

40 METRO 6 6 6 6 6 0 8 0 0 6 0 6 

41 METRO 25 25 25 25 25 0 25 0 0 25 0 25 

42 
UNIDAD

E 5 5 5 5 5 0 5 0 0 5 0 5 

43 
UNIDAD

E 7 7 7 7 7 0 11 0 0 7 0 7 

44 
UNIDAD

E 7 7 7 7 7 0 11 0 0 7 0 7 

45 
UNIDAD

E 7 7 7 7 7 0 11 0 0 7 0 7 

46 
UNIDAD

E 7 7 7 7 7 0 11 0 0 7 0 7 

47 
UNIDAD

E 12 12 12 12 12 0 16 0 0 12 0 12 
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48 
UNIDAD

E 1 1 1 1 1 0 3 0 0 1 0 1 

49 
UNIDAD

E 1 1 1 1 1 0 3 0 0 1 0 1 

50 
UNIDAD

E 1 1 1 1 1 0 3 0 0 1 0 1 

51 
UNIDAD

E 18 18 18 18 18 0 24 0 0 18 0 18 

52 
UNIDAD

E 18 18 18 18 18 0 24 0 0 18 0 18 

53 
UNIDAD

E 18 18 18 18 18 0 24 0 0 18 0 18 

54 
UNIDAD

E 31 31 31 31 31 0 33 0 0 31 0 31 

55 
UNIDAD

E 31 31 31 31 31 0 33 0 0 31 0 31 

56 
UNIDAD

E 50 50 50 50 50 0 50 0 0 50 0 50 

57 
UNIDAD

E 50 50 50 50 50 0 50 0 0 50 0 50 

58 
UNIDAD

E 6 6 6 6 6 0 8 0 0 6 0 6 

59 
UNIDAD

E 10 10 10 10 10 0 10 0 0 10 0 10 

60 
UNIDAD

E 23 23 23 23 0 0 0 0 0 8 0 0 

61 
UNIDAD

E 5 2 2 2 0 0 0 0 0 1 0 0 

62 
UNIDAD

E 6 6 6 6 0 0 0 0 0 6 0 0 

63 
UNIDAD

E 0 0 0 0 0 1 0 3 1 0 1 0 

64 
UNIDAD

E 1 1 1 1 1 0 3 0 0 1 0 1 

65 
UNIDAD

E 2 2 2 2 2 0 6 0 0 2 0 2 

66 
UNIDAD

E 2 2 2 2 2 0 6 0 0 2 0 2 

67 
UNIDAD

E 6 6 6 6 6 0 8 0 0 6 0 6 

68 
UNIDAD

E 1 0 1 0 1 0 2 0 0 0 0 0 

69 
UNIDAD

E 7 7 7 7 7 0 11 0 0 7 0 7 

70 
UNIDAD

E 2 2 2 2 2 0 6 0 0 2 0 2 

Digitally Signed by GABRIEL TOMAS SILVA - ***.891.561-**-AC SOLUTI Multipla v5
Date: 07/05/2025 13:33:12
Reason: Arquivo assinado digitalmente.
Location: BR - Página: 26 de 48



 

27 
 

71 
UNIDAD

E 2 2 2 2 2 0 6 0 0 2 0 2 

72 
UNIDAD

E 8 8 8 8 8 0 14 0 0 8 0 8 

73 
UNIDAD

E 8 8 8 8 8 0 14 0 0 8 0 8 

74 
UNIDAD

E 5 5 5 5 5 0 5 0 0 5 0 5 

75 
UNIDAD

E 5 5 5 5 5 0 5 0 0 5 0 5 

76 
UNIDAD

E 2 2 2 2 2 0 6 0 0 2 0 2 

77 
UNIDAD

E 2 2 2 2 2 0 6 0 0 2 0 2 

78 
UNIDAD

E 1 1 1 1 1 0 3 0 0 1 0 1 

79 
UNIDAD

E 7 7 7 7 7 0 11 0 0 7 0 7 

80 
UNIDAD

E 3 3 3 3 3 0 9 0 0 3 0 3 

81 
UNIDAD

E 3 3 3 3 3 0 9 0 0 3 0 3 

82 
UNIDAD

E 1 1 1 1 1 0 3 0 0 1 0 1 

83 
UNIDAD

E 8 8 8 8 8 0 14 0 0 8 0 8 

84 
UNIDAD

E 8 8 8 8 8 0 14 0 0 8 0 8 

85 
UNIDAD

E 5 5 5 5 5 0 5 0 0 5 0 5 

86 
UNIDAD

E 2 2 2 2 2 0 6 0 0 2 0 2 

87 
UNIDAD

E 2 2 2 2 2 0 6 0 0 2 0 2 

88 
UNIDAD

E 1 1 1 1 1 0 3 0 0 1 0 1 

89 
UNIDAD

E 3 3 3 3 3 0 4 0 0 3 0 3 

90 
UNIDAD

E 3 3 3 3 3 0 4 0 0 3 0 3 

91 
UNIDAD

E 0 0 0 0 0 3 0 6 3 0 3 0 

92 
UNIDAD

E 0 0 0 0 0 3 0 6 3 0 3 0 

 

1.4. DO ACONDICIONAMENTO:  
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1.4.1. Os produtos, objeto deste termo, deverão ser entregues em embalagem original do 

fabricante, lacrada, devidamente identificada com a descrição e a quantidade do material contido, 

com rótulo próprio mencionando a sua composição, os dados do fabricante e contendo seus 

números de registro nos órgãos competentes e em perfeito estado de conservação, sem sinais de 

violação, umidade ou aderência ao produto, bem como sem nenhum dano (amassados, rasgos, 

sujeira, dentre outros).  

1.5. A empresa participante poderá cotar todos ou apenas um ou alguns itens, e para cada qual haverá 

etapas de lances separadas.  

1.6. A licitante somente será selecionada para ir à etapa de lances do(s) item(ns) que cotar de acordo 

com estas especificações mínimas deste Edital; 

 1.7. Deverá ser respeitada a numeração dos itens e as quantidades, as unidades e especificações 

mínimas de cada elemento (produto), bem como deverá ser indicada a marca/fabricante/procedência.  

1.8. Não será aceita imposição de valor mínimo para faturamento do pedido. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  
2.1. A presente contratação tem por objetivo o Registro de Preços para futura e eventual aquisição 

de ferramentas de jardinagem, utensílios e demais insumos voltados ao plantio, embelezamento e 

manutenção de locais públicos, bem como materiais para a limpeza pública. 

2.2. A aquisição se faz necessária para garantir a continuidade e a eficiência dos serviços de 

manutenção de praças, jardins, canteiros, áreas verdes, vias públicas e demais espaços urbanos, 

promovendo o bem-estar da população, a valorização dos espaços públicos e a melhoria da qualidade 

de vida nas comunidades atendidas. 

2.3. Além disso, o fornecimento regular de materiais e ferramentas adequadas possibilita a atuação 

eficaz das equipes de jardinagem e limpeza urbana, assegurando condições adequadas de trabalho, 

otimização de recursos públicos e preservação ambiental. 

2.4. A contratação por meio do Sistema de Registro de Preços (SRP) justifica-se pela natureza rotineira 

e contínua da demanda, possibilitando o atendimento conforme necessidade da Administração, com 

economia, planejamento e flexibilidade, evitando desperdícios e aquisições desnecessárias. 

 

4.  MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

Condições de Entrega 

4.1. A entrega dos produtos será de forma parcelada (fracionada) diariamente, de acordo com as 

necessidades da administração, por meio de solicitação da contratante através de Autorização de 

Fornecimento. 

4.2. A entrega dos produtos deverá efetivar-se Prefeitura Municipal de Bom Jesus-GO, localizado na 

Praça Sebastião Antônio Oliveira Nº 33 – Centro , Bom Jesus – GO; 

4.3. Fica fixado o prazo máximo de 1 0  (dez) dias para entrega dos produtos, contados a partir 

do  recebimento da Autorização de Fornecimento conforme solicitação da Secretaria Infraestrutura, 

Parques e Jardins, Limpeza Pública, Parque Ecológico. 

4.4. O prazo para começar a entregar os produtos será logo após a assinatura do ato contratual, sob 
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pena de aplicação das sanções previstas no ato convocatório.  

4.5. O fornecimento será parcelado, em quantidades variáveis, conforme a necessidade e 

disponibilidade orçamentária, no local indicado pela Administração por meio de Ordem de 

Fornecimento, de acordo com as necessidades da CONTRATANTE em no máximo 48 (quarenta e oito) 

horas ininterruptas, contados imediatamente após o recebimento da solicitação respectiva e de acordo 

com esta, a qual será ser expedida por agente designado para tal finalidade pela Contratante e destinada 

à Contratada.  

4.6. Os itens deverão ser entregues em caixa de papelão resistente, devidamente identificada com o 

nome do produto, quantidades de produtos constantes na caixa, condições de empilhamento e demais 

informações necessárias quanto ao recebimento, conferência e estocagem. É veementemente proibido 

a mistura de itens nas caixas, bem como a mistura de itens dissimilares.  

4.7. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações, 

devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, às custas do fornecedor, sob pena de aplicação das 

penalidades previstas no ato convocatório.  

4.8. Os itens deverão ser entregues em perfeito estado de uso, devendo para tal comprovação a 

contratada realizar a instalação dos mesmos nos locais indicados pela secretaria.  

 

5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial.  

5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila.  

5.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim 

5.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato.  

5.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 

que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.  

5.6. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração.  

5.6.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º).  

5.6.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  
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5.6.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

5.6.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

5.6.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.  

5.7. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes. 

5.7.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 

as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.  

5.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, 

a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 

para fins de atendimento da finalidade da administração.  

5.8.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 

da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

5.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 

à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

5.8.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações.  

5.8.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 

o caso.  

5.9. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.  

5.10. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 

 

6. AVALIAÇÃO DO CUSTO 
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6.1. O custo estimado total da presente contratação é de R$ 882.428,80 (oitocentos e oitenta e dois 

mil quatrocentos e vinte e oito reais e oitenta centavos). 

6.2. O custo estimado foi apurado a partir do mapa de preços constante do processo administrativo, 

painel de preços, sites, atas e com base em orçamentos recebidos de empresas especializadas, em 

pesquisas de mercado. 

6.3. Com base na necessidade da Administração Pública de adquirir ferramentas de jardinagem, 

utensílios, insumos diversos para plantio, embelezamento e manutenção de áreas públicas, bem como 

materiais destinados à limpeza pública, realizou-se a pesquisa de preços com o objetivo de estimar o 

valor de mercado e subsidiar a elaboração do Termo de Referência, conforme determina o art. 23 da 

Lei nº 14.133/2021 e a Instrução Normativa SEGES/ME nº 65/2021. 

Para garantir a economicidade e a eficiência do processo de contratação, a pesquisa de preços foi 

realizada a partir de diferentes fontes, conforme abaixo: 

✓ Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP): 

Foram consultadas contratações similares já publicadas no PNCP, permitindo verificar os 

valores praticados por outros entes públicos. Esses dados serviram como base de comparação 

para validação dos preços estimados. 

✓ Painel de Preços do Governo Federal: 

Através do Painel de Preços, disponível no site do Governo Federal, identificaram-se valores 

médios praticados em aquisições semelhantes, o que colaborou para a obtenção de um 

parâmetro confiável e atualizado. 

✓ Atas de Registro de Preços Vigentes: 

Foram analisadas atas de registro de preços disponibilizadas por outros órgãos e entidades da 

administração pública, com objetos similares, observando-se as condições e valores 

pactuados. Essa consulta contribuiu para a definição de parâmetros realistas e aderentes ao 

mercado atual. 

✓ Orçamentos de Fornecedores: 

Foram solicitados orçamentos formais a fornecedores do ramo, que atuam na comercialização 

de ferramentas de jardinagem, insumos agrícolas e materiais de limpeza pública. Esses 

orçamentos foram essenciais para a composição do preço estimado, levando em conta 

especificações técnicas compatíveis com as necessidades do órgão. 

✓ Consultas em Sites Especializados e E-commerce: 

Também foram realizadas pesquisas em sites de empresas especializadas e em plataformas de 

e-commerce com reconhecida atuação no setor, a fim de verificar os preços praticados no 

mercado privado, garantindo uma visão abrangente da realidade comercial. 

✓ A diversidade de fontes utilizadas na pesquisa assegura a confiabilidade do preço estimado, 

promovendo transparência, economicidade e permitindo a Administração alcançar o melhor 

resultado possível para a contratação. 

 

7. PERIODO DE VIGENCIA 

7.1 O fornecimento dos produtos será para 12 meses, podendo ser prorrogado conforme Lei 

14.133/2021 

 

8. DAS CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO:  
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8.1 De conformidade com a Lei nº 14.133/2021, o recebimento do objeto desta aquisição será realizado 

da seguinte forma:  

8.1.1 Provisoriamente, assim que efetuada a entrega, para efeito de posterior verificação da 

conformidade das especificações;  

8.1.2 Definitivamente, até 5 (cinco) dias úteis da entrega, após verificação da qualidade e quantidade 

do material e consequente aceitação.  

8.2 No caso de consideradas insatisfatórias as condições do material recebido provisoriamente, será 

lavrado Termo de Recusa, no qual se consignarão as desconformidades, devendo o produto ser 

recolhido e substituído. 

8.3. Após notificação à Contratada, o prazo decorrido até então será desconsiderado, iniciandose nova 

contagem tão logo sanada a situação.  

8.3.1 O fornecedor terá o prazo de 5(cinco) dias úteis para providenciar a substituição do material, a 

partir da comunicação oficial feita pela Prefeitura Municipal de Bom Jesus- GO.  

8.3.2 Caso a substituição não ocorra no prazo determinado, estará a contratada incorrendo em atraso 

na entrega e sujeita à aplicação das sanções previstas no edital.  

8.4 O recebimento provisório e definitivo do objeto não exclui a responsabilidade civil a ele relativa, 

nem a ético-profissional, pela sua perfeita execução e dar-se-á se satisfeitas as seguintes condições:  

8.4.1 Quantidades em conformidade com o estabelecimento na Nota de Empenho; 

8.4.2 Entrega no prazo, local e horários previstos neste Termo de Referência;  

8.5 O Recebimento definitivo dar-se-á:  

8.5.1 Após a verificação física que constate a integridade do produto;  

8.5.2 Após a verificação da conformidade com as quantidades e especificações constantes neste 

Termo de Referência.  

8.6 O recebimento definitivo não deverá exceder o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento 

provisório.  

8.7 Satisfeitas as exigências e condições previstas, lavrar-se-á Termo de Recebimento Definitivo, 

assinado por Servidor designado, o qual poderá ser substituído pela atestação no verso da nota fiscal, 

efetuada por representante da Divisão de Almoxarifado da Secretaria de Administração do município, 

considerando o valor da compra, de acordo com previsão legal. 

 

9. DA FISCALIZAÇÃO  

9.1 A fiscalização desta aquisição será realizada pelos servidores abaixo:  

9.2 A omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá o fornecedor da integral responsabilidade 

pelos encargos ou serviços que são de sua competência.  

9.3 Ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou inadimplência por parte da contratada, 

os titulares da fiscalização deverão, de imediato, comunicar por escrito ao órgão de administração da 

CONTRATANTE, que tomará as providências para que se apliquem as sanções previstas na lei, no Edital 

e termo de referência, sob pena de responsabilidade solidária pelos danos causados por sua omissão. 
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10. DO PRAZO E FORMA DE PAGAMENTO 

10.1. A empresa vencedora deverá emitir Fatura/Nota fiscal eletrônica correspondente ao material 

fornecido sem rasuras, e o pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias que antecedem a data do(s) 

evento(s), através de crédito em banco, agência e conta corrente, indicado pela CONTRATADA, em 

conformidade com nota fiscal/fatura correspondente. Justificando a antecedência do pagamento 

devido os preparativos e reservas necessárias para recebimento dos adolescentes e idosos. 

10.2 O setor financeiro reserva-se do direito de solicitar impreterivelmente a qualquer momento, todas 

as certidões negativas que comprovem a regularidade fiscal da contratada. 

 

11. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA  

11.1. O setor financeiro reserva-se do direito de solicitar impreterivelmente a qualquer momento, todas 

as certidões negativas e trabalhistas que comprovem a regularidade fiscal da contratada.  

 

12. DA VIGENCIA DO CONTRATO 

 12.1. Em se tratando de aquisição parcelada ou havendo necessidade de obrigações futuras, torna-se 

obrigatória a lavratura de instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

13. DOS ADITIVOS DECORRENTES DO DESEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO DO CONTRATO  

13.1 O pedido de reequilíbrio econômico-financeiro para fazer jus à variação de custos decorrente do 

mercado somente será deferido pela Secretaria responsável pela gestão de contratos mediante a 

comprovação, pela contratada, do aumento dos custos, considerando-se:  

I. Os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração; 

 II. As particularidades do contrato em vigência;  

III. Planilha de custos da época da formulação da proposta e nova planilha com avaliação dos 

custos apresentada;  

IV. Notas fiscais da época da formulação da proposta e nota fiscal contemporânea pedido de 

reequilíbrio de preços, comprovando o alegado aumento;  

V. Indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas públicas ou 

outros equivalentes; e  

VI. Outros documentos ou elementos que a Administração Municipal julgar relevantes para a 

análise do pedido. Parágrafo único. A elevação dos preços de alguns produtos e/ou insumos, 

motivada por mercados suscetíveis a variações climáticas, entressafra, alta de matéria prima, etc., 

(fatores sazonais) não constitui fato superveniente capaz de alterar o equilíbrio econômico-

financeiro do contrato, por tratarem de fatores previsíveis, portanto já considerados na 

elaboração do preço proposto.  
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13.2. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro dos contratos só serão aceitos após o término 

do prazo de vigência da proposta apresentada no processo licitatório ou nos processos de dispensa ou 

inexigibilidade.  

13.3. A contratada deverá formular requerimento, a ser devidamente protocolizado no Setor de 

Protocolo ou enviado para o e-mail da respectiva unidade gestora, comprovando a ocorrência do 

desequilíbrio econômico-financeiro do contrato administrativo, com os seguintes dados:  

I. Identificação completa da contratada, número do processo licitatório e/ou processo de 

dispensa ou inexigibilidade, e número do Justificativa fundamentada do pedido de reequilíbrio 

econômico-financeiro do contrato;  

II. Documentação comprobatória do alegado desequilíbrio econômico-financeiro do 

contrato, nos termos estipulados neste contrato.  

§1º Para a recomposição dos preços, a contratada deverá comprovar a variação dos custos por 

meio de documentos, tais como:  

I. lista de preço de fabricantes;  
II. notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, de 

produtos, alusivas à época da elaboração da proposta e ao momento do pedido de 
reequilíbrio;  

III.  reportagens extraídas de páginas eletrônicas da Internet, confiáveis e que 
corroborem a ocorrência extraordinária na economia que justifique o pleito.  

§2º Da nota fiscal indicada no parágrafo anterior deverá constar a mesma marca do produto 

indicada na proposta comercial da licitação, dispensa ou inexigibilidade.  

§3º Junto com o requerimento, a contratada deverá apresentar planilhas de custos comparativas, 

entre a data da formulação da proposta e do momento do pedido de reequilíbrio, evidenciando a 

repercussão do aumento de preços ocorrido no valor total pactuado. 

13.4. O requerimento de reequilíbrio financeiro será encaminhando pela unidade gestora ao Setor de 

Compras, para realização de cotação de preços conforme orientações internas já pre- estabelecidas. 

 §1º Finalizada a cotação de preços, o Setor de Compras a encaminhará, juntamente com o 

requerimento para a Controladoria Geral do Município e posteriormente à Procuradoria Geral 

para fins de parecer jurídico, respectivamente.  

§2º. Quando o requerimento não trouxer elementos suficientes à comprovação do desequilíbrio 

alegado, fica facultado à CGM solicitar por escrito ao requerente ou a Unidade Gestora a 

complementação de documentos.  

13.5. Após a cotação de preços e havendo documentos suficientes, a CGM proferirá parecer no prazo 

de 07 (sete) dias úteis e o encaminhará unidade gestora, para decisão sobre o pedido formulado, no 

prazo de até 02 (dois) dias úteis. Parágrafo Único. Não será aprovado o pedido de reequilíbrio 

econômico-financeiro dos contratos se não atendidas todas as disposições deste contrato.  

13.6. Independentemente de solicitação, a unidade gestora deverá convocar a contratada para negociar 

a redução dos preços, mantendo o mesmo objeto cotado, na qualidade e nas especificações indicadas 

na proposta, em virtude da redução dos preços dos produtos ou serviços no mercado.  

13.7. A decisão sobre o pedido de reequilíbrio econômico-financeiro deve ser feita no prazo máximo de 

20 (vinte) dias úteis, contados da entrega de toda a documentação prevista neste contrato. Parágrafo 

Único. É vedado à contratada interromper o fornecimento/prestação de serviços enquanto aguarda o 
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trâmite do processo de reequilíbrio de preços, estando neste caso sujeita às penalidades previstas em 

contrato ou no edital.  

13.8. Caso seja reconhecido o direito da contratada ao reequilíbrio econômico-financeiro este terá seus 

efeitos reconhecidos a partir da data de realização do protocolo do pedido ou do recebimento efetivo 

do e-mail com o requerimento contrato/ata; 

 

14. DA CONTRATANTE  

14.1 Além das obrigações resultantes da observância do disposto na Lei n.º 14.133/21 são obrigações 

da CONTRATANTE:  

a) Efetuar os pagamentos devidos;  

b) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar os 

compromissos assumidos, bem como pagar pela aquisição dos materiais adquiridos. 

c) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas de acordo com as cláusulas deste 

Termo de Referência.  

d) Notificar a contratada, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução dos serviços, fixando prazo para sua correção. 

 

15.  DA CONTRATADA  

15.1 Além das obrigações resultantes da observância do disposto na Lei n.º 14.133/21, são obrigações 

da CONTRATADA:  

a) Manter inalterados os preços e condições propostas.  

b) Entregar o material dentro do prazo, informando, em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo 

ao cumprimento do mesmo. 

 c) Não transferir a terceiros, total ou parcial, o fornecimento sem a prévia e expressa anuência 

da Contratante; 

d) Executar fielmente o contrato, em conformidade com as cláusulas avençadas e normas 

estabelecidas na 14.133/21 e observância das leis, decretos, regulamentos, portarias e normas 

federais, estaduais e municipais, diretas e indiretas e indiretamente aplicáveis.  

e) Fornecer os medicamentos e outros materiais farmacológicos dentro dos parâmetros e rotinas 

estabelecidos, em observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações 

aceitas pela boa técnica;  

f) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

g) A CONTRATADA deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigação 

estabelecida na legislação especifica de acidentes do trabalho quando, em ocorrência da espécie, 

forem vítimas os seus empregados, no desempenho de suas funções ou em conexão com eles.  

h) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, ás suas expensas, no todo o objeto em que 

verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou aquisições dos materiais.  
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i) Substituir, as suas expensas, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, improrrogáveis, após notificação 

formal do (s) materiais (ais) fornecidos em descordo com as especificações deste termo de 

referência e/ou do edital e seus anexos e respectiva proposta, ou não aprovados pela Gestora da 

pasta, em parecer devidamente fundamentado. 

 

16 DAS PENALIDADES 

16.1- Além das sanções previstas na Lei 14.133/2021 e demais normas pertinentes, a DETENTORA estará 

sujeita às penalidades a seguir discriminadas, assegurado ao detentor o direito do contraditório e da 

ampla defesa:  

16.1.1 Pela recusa em assinar a presente ata de registro de preço, multa de 20% (vinte por cento) 

sobre o valor estimado;  

16.1.2 Pela recusa em retirar nota de empenho ou assinar o contrato de fornecimento (quando 

exigível este), multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato;  

16.1.3 Pelo retardamento na entrega dos materiais/serviços, multa diária de 1% (um por cento) sobre 

o valor da partida em atraso. A partir do 10º dia de atraso, configurar-se-á inexecução total ou parcial 

do contrato, com as consequências daí advindas;  

16.1.4 Pela inexecução parcial, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor correspondente à parcela 

dos materiais/serviços não entregues ou entregues em desacordo com as especificações técnicas;  

16.1.5 Pelo cancelamento da presente ata de registro de preço por culpa da DETENTORA, multa de 

10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento estimado;  

16.1.6 Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com 

a Administração por prazo não superior a cinco anos;  

16.1.7- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  

16.2- As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras;  

16.3 O prazo para pagamento de multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação da empresa 

apenada, sendo possível, a critério da Administração, o desconto das respectivas importâncias do valor 

eventualmente devido. Não havendo pagamento pela empresa, o valor será inscrito como dívida ativa, 

sujeitando-se ao competente processo executivo;  

16.3.1 O não pagamento de multas no prazo previsto ensejará a inscrição do respectivo valor como 

dívida ativa, sujeitando-se a DETENTORA ao processo judicial de execução; 

 

Bom Jesus, 08 de abril de 2025. 

 

 

Danillo Miguel Silva 

Gestor Público 
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ANEXO II 
MODELO PROPOSTA DE PREÇO 

 

PROCESSO 2025003858 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2025 
SESSÃO PÚBLICA: ----/----/2025, ÀS ----H----MIN (---- ) HORAS.  
 
LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DE GOIÁS-GO  
 
IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE   

RAZÃO SOCIAL:  

NOME FANTASIA: 

CNPJ:  

INSC. EST.:  

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( ) NÃO( )  

ENDEREÇO:  

BAIRRO:  CIDADE:  

CEP:  E-MAIL:  

TELEFONE:  FAX:  

CONTATO DA LICITANTE:  TELEFONE:  

Nome do responsável pela assinatura da ata:  

BANCO DA LICITANTE:  CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE:  

NÚMERO DA AGENCIA:  

 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID. QTDE VL. UNIT  VL. TOTAL 

       

       

VALOR TOTAL DA PROPOSTA  

 
 
A EMPRESA: ............................................. DECLARA QUE:  
1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, TODOS OS 
TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS 
GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS.  
2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.  
3 PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO 
TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO.  
4 QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI Nº 14.133/2021.  
5 QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS ITENS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS ESTABELECIDOS NO 
TERMO DE REFERÊNCIA, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM 
DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, NO ENDEREÇO CONSTANTE NA OS/OF, TODOS OS BENS SERÃO 
AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DESCRIMINAÇÃO DO TERMO 
DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE.  
 
LOCAL E DATA  
CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL  
 
OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO PREÇOS 
EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU 
AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES. 
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ANEXO III 

MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÕES (PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

A __________________ inscrita    no    CNPJ    sob    nº __________, por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr(a). ________, portador(a)   da   Carteira   de   Identidade nº ________

 e do CPF nº___________ DECLARA: 

1) Para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/21, que não emprega 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de dezesseis anos, salvo, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz; 

2) Que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no presente 

processo licitatório, inclusive condenação judicial na proibição de contratar com o Poder 

Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, transitada em julgada ou 

não desafiada por recurso com efeito suspensivo, por ato de improbidade administrativa, 

estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3) Que não se encontra declarada inidônea, nem suspensa ou impedida de licitar e contratar 

com a Administração Pública. 

4) Que observou e atende plenamente aos requisitos previstos aos parágrafos §1º, §2º, §3º 

do art. 4º da Lei Federal nº 14.133/21 (aplicável a ME/EPP); 

5) Que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na CF/88, leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 

na data de entrega das propostas, sob pena de desclassificação. 

6) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social. 

7) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos II e IV do art. 1º e no inciso III do art.5º da 

CF/88. 

8) Que, em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº 

123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

9) Declaro para os devidos fins legais que conheço todas as regras do edital, bem como todos 

os requisitos de habilitação e que minha proposta está em conformidade com as 

exigências do instrumento convocatório 

 

(local do estabelecimento), de 2025. 

____________________________________________ 

Representante Legal/Procurador 

(nome completo, cargo ou função e assinatura do representante legal/procurador) 
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ANEXO IV 
MODELO DE CADASTRO DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO 

Observação: o documento deverá ser apresentado em papel timbrado da empresa. 

 
Cadastro do Responsável pela Assinatura da Ata de Registro 

 
Pregão Eletrônico nº xxx/xxx – Processo nº xxxxxxxxxxx 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE FERRAMENTAS DE 

JARDINAGEM, UTENSÍLIOS E DEMAIS INSUMOS PARA PLANTIO, EMBELEZAMENTO E 

MANUTENÇÃO DE LOCAIS PÚBLICOS, BEM COMO LIMPEZA PÚBLICA ATENDENDO AS 

NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DE GOIAS-GO. 

 
Órgão Gerenciador: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DE GOIAS-GO 

 
 

Empresa: 

Nome: 

Cargo: 

   RG: 
 

CFP: 

Data de Nascimento: 

Endereço Residencial Completo1: Endereço 

Comercial Completo2: Telefones/DDD: 

E-mail Institucional: 

E-mail Pessoal: 
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ANEXO V 
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
Ata de Registro de Preços N.º....../2025 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº xxxx 

ATA DE REGISTRO QUE CELEBRAM ENTRE SI a PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DE GOIÁS-

GO E A EMPRESA..........................................................................  

Aos ....... (...........) dias do mês de ................... 2025, nesta cidade de Bom Jesus de Goiás-GO, 

compareceram as partes entre si justas e contratadas, a saber: de um lado a  PREFEITURA 

MUNICIPAL DE BOM JESUS DE GOIÁS-GO, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à 

Praça Sebastião Antônio de Oliveira nº 33, centro- Bom Jesus de Goiás-GO - SP, inscrita no CNPJ 

sob n.º xxxxxxxxx, neste ato representada pelo Gestor Público o Sr. xxxxxxxo, considerando o 

julgamento do PREGÃO na forma ELETRÔNICA para REGISTRO DE PREÇOS nº xxx/2025, e a 

respectiva homologação do Processo nº xxxxxxxx, RESOLVE registrar os preços da empresa 

indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas 

quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as 

partes às normas constantes na Lei nº 14.133/2021,  e em conformidade com as disposições a 

seguir:  

1. DO OBJETO  

1.1. O presente instrumento tem por objeto o registro de preço para a contratação de empresa 

especializada para REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

FERRAMENTAS DE JARDINAGEM, UTENSÍLIOS E DEMAIS INSUMOS PARA PLANTIO, 

EMBELEZAMENTO E MANUTENÇÃO DE LOCAIS PÚBLICOS, BEM COMO LIMPEZA PÚBLICA 

ATENDENDO AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DE GOIAS-GO, pelo período de 

12 meses, conforme Anexo I – Termo de Referência, e nas especificações e condições que trata 

o Edital de Pregão Eletrônico n° xxx/xxxx, os quais fazem parte integrante desta Ata de Registro 

de Preços e do Contrato ou Pedido de Compra (empenho) decorrente desta, assim como as 

propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.  

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as quantidades de cada item, são as que 

seguem:  

ITEM  QTDE  UNID  ESPECIFICAÇÃ

O  

R$ UNIT.  R$ TOTAL  

TOTAL GERAL: 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 

anexo a esta Ata e a ordem obedece ao previsto no inciso II e § 2º do art. 18 do Decreto Federal 

nº 11.462, de 2023, utilizado aqui por analogia.  

2.3. Data referência da pesquisa de preços: xx/xx/xxxx  

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
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3.1. Será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta 

contratação direta por outros Municípios.  

3.2. Vedação a acréscimo de quantitativos. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados 

na ata de registro de preços.  

4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA  

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado a partir do primeiro 

dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 

mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.  

4.1.1. O contrato ou outro documento análogo decorrente desta ata de registro de preços terá 

sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 

contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como 

a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.  

4.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento análogo deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.  

4.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho 

de despesa, autorização de compra, pedido ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da 

Lei nº 14.133, de 2021.  

4.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 4.2. deverá ser assinado no prazo de validade 

da ata de registro de preços.  

4.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 

o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.  

4.4. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.  

4.5. Na hipótese de recusa ou impedimento de fornecimento dos itens registrados ao fornecedor 

detentor do registro de preços, a administração, resguardada a apuração de responsabilidade e 

aplicação de sanção, poderá: 

4.5.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou  

4.5.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição.  

4.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.  

5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  
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5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 

dos serviços registrados, nas seguintes situações:  

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 

tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021;  

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados.  

5.1.3. É vedado o reajuste/repactuação dos preços registrados na presente Ata. 5.1.3.1. No caso 

do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 

contratação;  

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação.  

6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS  

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar 

a redução do preço registrado.  

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas.  

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 

valores de mercado. 

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa.  

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não puder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.  

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.  

6.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do registro e de 

aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133 de 2021, e na legislação aplicável.  
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6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 

aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto em edital, nesta ata de registro 

de preços e na legislação aplicável.  

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 

contratação mais vantajosa.  

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a 

realidade dos valores praticados pelo mercado.  

7. PAGAMENTO  

7.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a esta Ata de Registro, e as que constarão nos pedidos 

de compra ou contratos decorrentes.  

7.2. Havendo atraso nos pagamentos devidos por este município, que não sejam decorrentes de 

falhas no cumprimento das obrigações contratuais principais ou acessórias por parte da 

CONTRATADA, aplicar-se-á correção monetária sobre o valor devido na forma da legislação 

aplicável (nos termos do artigo 74 da Lei Estadual nº 6.544/1986), bem como juros moratórios à 

razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados “pró-rata tempore”, em relação ao atraso 

verificado. 

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS  

8.1. O registro do fornecedor e de seus preços registrados será cancelado pelo gerenciador, 

quando o fornecedor:  

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;  

8.1.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável;  

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, nas hipóteses previstas em edital nesta ata e na 

legislação aplicável; ou  

8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133 de 2021. 

8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 

Lei nº 14.133 de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante 

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.  

8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nesta ata será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 

ampla defesa.  
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8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação.  

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 

que devidamente comprovadas e justificadas:  

8.4.1. Por razão de interesse público;  

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou  

8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos previstos na legislação aplicável e nesta ata 

de registro de preços.  

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços e dos Contratos ou instrumentos análogos 

oriundos dela ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital, no aviso de 

contratação direta ou nesta ARP.  

9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não assinem a ARP ou não honrem o compromisso assumido, 

injustificadamente, após terem assinado a ata. 

9.2. É da competência da Secretaria gerenciadora comunicar ao Depto de Compras e Licitações 

quanto à intenção de abertura de processo para apuração de responsabilidades e aplicação de 

penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço.  

9.2.1. Caberá à Secretaria participante ou utilizadora dos produtos ou serviços decorrentes do 

registro, informar à gerenciadora qualquer ocorrência que enseje a necessidade de instauração 

de procedimento para apuração de descumprimento das responsabilidades previstas nesta ARP 

e nos contratos dela decorrentes, para realização dos trâmites constantes no item 9.2.  

9.3. Em observação aos itens anteriores pontua-se que comete infração administrativa, nos 

termos da Lei nº 14.133, de 2021, o detentor do registro ou contratado que:  

a) der causa à inexecução parcial do contrato;  

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) der causa à inexecução total do contrato;  

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado;  

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato;  

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
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g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

9.4. Serão aplicadas ao detentor do registro ou ao contratado que incorrer nas infrações acima 

descritas as seguintes sanções:  

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, 

de 2021);  

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§5º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

IV. Multa:  

1. Moratória de 0,10% (um décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

2. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o máximo de 10% (dez por cento), após o 15º e até o 30º dia de atraso. 

Após esse período, poderão ser aplicadas outras sanções, iniciando-se pela disposta no 

subitem 7 deste.  

2.1 Observa-se que o atraso superior a 15 quinze dias autoriza a Administração a 

promover a extinção do contrato, concomitante com a aplicação das demais penalidades 

cabíveis, por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 9.4, de 1% 

a 30% do valor do Contrato.  

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 

9.4, de 1% a 30% do valor do Contrato.  

5. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 9.4, a multa será de 1% a 30% do valor 

do Contrato.  

6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 9.4, a multa será de 1% a 30% do valor 

do Contrato.  

7. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 9.4, a multa será de 1% a 30% do valor 

do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:  
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a) Quando se tratar de inexecução parcial acompanhada de justificativa aceita pela 

Administração, desde que não comprometa o interesse público ou a imponha risco à vida 

ou a serviços essenciais.  

9.5. A aplicação das sanções previstas nesta Ata de Registro de Preços não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Município de Bom Jesus de Goiás-

GO (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

9.5.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

9.5.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contados da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).  

9.5.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Município de Bom Jesus de Goiás-GO, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 

156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

9.5.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente.  

9.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Detentor do Registro ou ao Contratado, observando-se o 

procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

9.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para o Contratante;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

9.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).  

9.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Registro de Preços ou no Contrato, ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos 

os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 
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sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 

160, da Lei nº 14.133, de 2021).  

9.10. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).  

9.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  

9.12. Os débitos do contratado para com o Município de Bom Jesus de Goiás-GO, resultantes de 

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 

contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com esta 

municipalidade,  

9.13. Para fins do disposto nesta cláusula e para que produza os efeitos esperados, considera-se 

contratos o próprio instrumento contratual, pedidos, ordens de compra ou de fornecimento, 

notas de empenho ou outro documento legalmente admitido que lhe faça às vezes, assim como 

o entendimento de que contratado é a Pessoa Jurídica a quem compete a entrega ou prestação 

de serviço decorrente da ARP.  

10. PUBLICAÇÃO  

10.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021.  

11. FORO  

11.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Bom Jesus de Goiás-GO, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução desta Ata de Registro de Preços ou dos contratos e instrumentos 

análogos dela oriundos, que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1o, 

da Lei no 14.133/21.  

 

12. DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS  

12.1 É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência 

da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de 

responsabilização administrativa, civil e criminal.  

12.2 As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações - 

em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis - repassados em decorrência da 

execução contratual, em consonância com o disposto na Lei n. 13.709/2018 (Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais - LGPD), sendo vedado o repasse das informações a outras empresas 
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ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do 

edital/instrumento contratual.  

12.3 As partes responderão administrativa e judicialmente caso causarem danos patrimoniais, 

morais, individuais ou coletivos, aos titulares de dados pessoais repassados em decorrência da 

execução contratual, por inobservância à Lei Geral de Proteção de Dados.  

12.4 Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o CONTRATANTE, para a 

execução do serviço objeto deste contrato ou instrumento análogo, tem acesso a dados pessoais 

dos representantes da CONTRATADA, tais como: número do CPF e do RG, endereços eletrônico 

e residencial, e cópia do documento de identificação entre outros que possam ser exigidos para 

a execução contratual.  

12.5 A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e 

se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o 

intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE.  

12.6 A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) 

horas qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou 

ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento 

inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de 

Proteção de Dados. 

13. CONDIÇÕES GERAIS  

13.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 

ajuste, encontram-se definidos nesta Ata e no Termo de Referência do respectivo edital.  

13.2. E, por estarem assim justos e contratados, firmam as partes este instrumento em 03 (três) 

vias de igual teor, na presença das duas testemunhas adiante identificadas.  

Bom Jesus de Goiás-GO, ..... de ........................de 2025.  

PELO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Nome:  
Cargo:  
 

PELA CONTRATADA  
Nome:_______________________________________________  
Cargo:_______________________________________________  
 
TESTEMUNHAS: 
 
1___________________________________       2_________________________________ 
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